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Lei Municj-pal / 97 de t i cie Agosto de 1997, 

"Dispõe sobre pagamento de t a r i f a s de á^a 
p a r a as pessoas c a r e n t e s do Mimicípio e 
dá out ras providências* ' 

A câmara Munic ipa l de Ta l ismã, Sstado do Tocantins,APROVOU 
e eu p r e f e i t o Munic ipa l Sanciono a s e g u i n t e L e i : 

Art# 12 - P i c a por e s t a Le i , a u t o r i z a d o o Chefe do Poder ' 
Execut ivo íJunicipal, a e f e t u a r os pagamentos de t a r i f a s de água en­
canada das pessoas c a r e n t e s , que se encontram com o abastec imento • 
de água suspenso pe la S a n e a t i n s . ou s e j a , sua agua encanada cor tada 
por f a l t a de r e c u r s o s f i n a n c e i r o s ^ até o pai&etx^o de 03 m3 oani ' 
cada benef ic ip-do, nap oodendo u l t r a m s a a r ' e s t e l i i-^i tp, 

Para/g^afo Úni"cQ« - Cada c^onsumidor, ou s e j a , usuário da 
S a n e a t i n s , p a r a f ins de documentação l e g a l e comprovação de carên -
c i a , assinará vm. termo (Declaração de C a r ê n c i a ) , na P r e f e i t u r a Mu -
n i c i p a l * 

A r t . 22 - Revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrário, e s t a Lei* 
e n t r a em v i g o r na da ta de sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o seus e f e i t o s ' 
l e g a i s a 02 J\inho/97« 

G-abinete do P r e f e i t o MuJiicipal de Ta l ismã, Sstado do Tocan 
t i n s , ao (s) ^ ( o^^^g ) d ias do mês de AgOB-to do 
ano de 1997 - (Um m i l , novecentos e noventa e s e t e ) . 

Mosanià í Pa lcao dsr Fajánça, 
Vref^±to M imic ipa l . 

j j ^ u n c des da S i l v a . 
G-abinete* 

C E R T I D Ã O ; "Cer t i f icamos para os devidos f ins que a p r e s e n t e 
Le i f o i a f i xada no p l a c a r d d e s t a P r e f e i t u r a , 
mural da Câiaara íáunicipal e também em d ive rsos » 
l u g a r e s da c idade para o conhecimento do público 
n e s t a data»', 
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